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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023 - SRP  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PE.06.01.0001/2023 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADAS 

 

1. PREÂMBULO:  

1.1. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE SÃO 

BRÁS, ESTADO DE ALAGOAS, CNPJ nº 12.207.437/0001-80, por intermédio de seu 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nº 02 de 02 de janeiro de 2023, realizará 

licitação, para REGISTRO DE PREÇOS na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando 

futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação 

de estrutura (palco, som, luz, apresentador, bombeiro, etc.) para realização de eventos em 

diversas festas deste município, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo 

de Referência, ANEXO I deste Edital. 

 

1.2. A licitação será regida na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, 

subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 10.024 de 20 

de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 68, de 29 de abril de 2021, Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, 

observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais e pelas 

condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

1.2.1. Este edital é de participação exclusiva para Microempreendedores Individuais – 

MEI, Microempresas - ME, e Empresas de Pequeno Porte – EPP, nos termos do artigo 48 

da Lei Complementar 123/2006. 

1.2.2. Em virtude do fomento do comércio local, os itens desta licitação terão prioridade 

de contratação as ME, EPP e MEI presentes no Município de São Brás até o limite de 

10% da melhor oferta, nos termos da Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 

147/2014 e Decreto Municipal nº 68, de 29 de abril de 2021. 

 

1.3. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, 

para conhecimento e retirada, nos endereços eletrônicos: https://licitanet.com.br/ e 

www.saobras.al.gov.br;  

 

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME  

2.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando do Pregoeiro, com a 

utilização de sua chave de acesso e senha no endereço eletrônico, data e horário abaixo 

discriminados:  

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 20/06/2023 às 09h59min (nove horas e cinquenta e nove minutos). 
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ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 20/06/2023 às 10h00min (dez horas). 

Tempo da Disputa: 10 (dez) minutos, e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública, de acordo com o art. 32, do Decreto n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019, por se 

tratar de modo de disputa aberto. 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br  

  

2.2. DO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO:  

 

2.2.1. O Provedor do Sistema Eletrônico para este Pregão será o LICITANET, através do site 

https://licitanet.com.br/, onde poderão ser acessados este Edital e seus anexos.  

 

2.2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que 

não haja comunicação pelo Pregoeiro informando outra data. 

 

2.3. CONSULTAS E INFORMAÇÕES 

  

2.3.1. Observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas por e-mail, informando o 

número da licitação. 

  

2.3.2. Para maiores esclarecimentos deste Edital:  

 

a) Endereço da Prefeitura Municipal de São Brás: Rua do Comércio, sn - Bairro Centro - CEP: 

57.380-000 – São Brás/AL.  

b) Dias e Horário de atendimento: 8:00hs às 12:00hs, de segunda-feira a sexta-feira.  

c) E-mail: prefeitura.saobras@gmail.com 

f) Telefone: (82) 3555-1162  

 

2.4. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos: 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Proposta;  

Anexo III – Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação;  

Anexo IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Empregados Menores;  

Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preço. 

 

3. DO OBJETO: 
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3.1. Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS visando futura e 

eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de 

estrutura (palco, som, luz, apresentador, bombeiro, etc.) para realização de eventos em 

diversas festas deste município, conforme especificações constantes do Termo de Referência 

(Anexo I), para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de São Brás; 

 

3.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

3.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

4. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
4.1. GERENCIADOR: O Órgão Gerenciador será o Município de São Brás, CNPJ n° 

12.207.437/0001-80, por intermédio de sua Prefeitura. 

 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1.  As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos 

recursos consignados no Orçamento Programa do Município de São Brás para os exercícios 

alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, 

tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos 

programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de 

Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária 

sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de Preços. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO: 

 

5.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 

“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 

 

5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

 

5.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito 

a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 

 

5.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
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indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

 

6.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos; EXCLUSIVAMENTE as empresas 

definidas como Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, terão 

tratamento diferenciado de acordo com a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 

e Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; 

 

6.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 

condições ensejará no sumário impedimento da proponente, no referido certame; 

 

6.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens 

ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão 

ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações 

do ANEXO (TERMO DE REFERÊNCIA); 

 

6.4. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE 

REFERÊNCIA); 

 

6.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93; 

 

6.6.  Poderão participar deste pregão eletrônico: 

 

6.6.1. Somente poderão participar deste pregão eletrônico, via internet, os interessados cujo 

objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste 

Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam 

devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/. 

 

6.6.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo. 

 

6.6.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo o Município de São Brás, em nenhum caso, 

responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que 

forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão. 

 

6.6.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 
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para início da sessão pública via internet. 

 

6.6.5.  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site https://licitanet.com.br/. 

 

6.6.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única 

e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

6.6.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

Sistema, ou do Município de São Brás, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros. 

 

6.6.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

 

6.6.9. Não poderão participar deste pregão eletrônico, empresas que estejam enquadradas nos 

seguintes casos: 

 

6.6.10. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, considerando a 

discricionariedade administrativa e a existência no mercado diversas empresas com potencial 

técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências 

previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em 

“consórcio” no Pregão em tela. 

 

6.6.11. Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de 

concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; Ressalva: É possível a participação 

de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida pela instância 

judicial competente, que certifique a interessada está apta econômica e financeiramente a 

participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-

2ª Câm., Dou de 04/10/2011). 

 

6.6.12. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 

6.6.13. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com 

este Município. 

 

6.6.14. Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 

suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na 

esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa 

oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

Para verificação das condições definidas nesta alínea, o Pregoeiro, promoverá a consulta 

eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

 

6.6.15. Pessoa física, pessoa jurídica cujos sócios ou empregados sejam conjugues, 

companheiros, ou que tenham relação de parentesco sanguíneo, em linha reta, ou colateral, ou 

Publicado Em: 07/06/2023 || Baixado Em: 10/02/2026



 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BRÁS 

_____________________________________________________________________ 

 

Rua do Comércio, 03, Centro – CEP. 57.380-000 – São Brás – AL, 

                           e-mail. prefeitura.saobras@gmail.com - TEL:. 82 3555-1162 – C.N.P.J. 12.207.437/0001-80.  6 

por afinidade, até o terceiro grau, com o Prefeito, o Vice Prefeito, os Secretários Municipais, 

Vereadores, os presidentes ou dirigentes de autarquias, institutos, agências, empresa públicas, 

sociedade e economia mista e fundações públicas, bem como com todos os demais ocupantes 

do cargo de direção, chefia ou assessoramento, tanto da administração pública municipal direta 

como da indireta; 

 

6.6.16. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa 

do licitante. 

 

6.6.17. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país. 

 

6.6.18. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 

traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país. 

 

6.6.19. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 

ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no 

Edital. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 

ilustração da proposta de preços. 

 

6.6.20. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir 

a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

 

6.6.21. Os fornecedores deverão manter, durante toda a vigência da ata de registro de preços, 

as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

7. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO 

MICROEMPRESA – ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP 

 

7.1.1. A utilização indevida dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n.º 123/2006 

configura fraude ao certame, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com 

o Município de São Brás. 

7.2.  As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da 

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

7.3.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa, conforme dispõe o art. 43, § 1º da Lei Complementar n.º 123/2006, com a redação 

dada pela Lei Complementar n.º 147/2014; 
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7.4. A não regularização da documentação no prazo acima previsto implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura da ata de registro de preços, ou revogar a licitação. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 

edital, proposta com a “descrição detalhada do objeto ofertado”, incluindo quantidade, 

preço e a marca (conforme solicita o sistema), até o horário limite de início da Sessão Pública, 

horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-

se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação. 

 

8.2. As propostas registradas no Sistema não devem conter nenhuma identificação da 

empresa proponente, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 

propostas. Em caso de identificação da licitante na proposta registrada, esta será desclassificada 

pelo pregoeiro. 

 

8.3. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 

inseridos em sessão pública. 

 

8.4. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso 

de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no portal e as 

especificações constantes do Anexo I (Termo de Referência), prevalecerão às últimas. 

 

8.5. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os 

insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, 

impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto desta licitação. 

 

8.6. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006, conforme 

item 7.2 deste edital. 

 

8.7. A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada mediante 

apresentação da seguinte documentação: 

 

8.8. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do seu domicílio, atestando a atual 

situação da empresa, conforme Instrução Normativa DREI Nº 69, de 18 de Novembro de 2019, 

e expedida no ano em curso, ou Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

microempreendedor individual, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, de acordo com o § 1º do art. 13 do 
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Decreto Federal nº 8.538/2015. 

 

8.9.  A licitante que apresentar somente a declaração, terá a mesma submetida à análise e 

diligenciamento a fim de verificar a veracidade da informação apresentada, em conformidade 

com o estabelecido no § 2º do art. 13 do Decreto Federal nº 8.538/2015. 

 

8.10. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

8.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

8.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

8.13. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes 

lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

 

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

 

9.1.1. Valor unitário e total do item; 

 

9.1.2. Marca; 

 

9.1.3. Fabricante; 

 

9.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

9.1.5. Em se tratando de: 

 

9.1.6. 1. Produtos de fabricação própria colocar a expressão “fabricação própria” ou a marca 

da empresa no campo marca. 

 

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

 

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
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indiretamente no fornecimento dos bens; 

 

9.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

 

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação; 

 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES: 

 

10.1. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com 

as especificações e condições detalhadas no item 9.1 do edital; 

 

10.2. O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 

proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus 

anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem 

irregularidades insanáveis; 

 

10.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, 

e então DESCLASSIFICARÁ; 

 

10.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 

inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase 

de aceitabilidade; 

 

10.5. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pelo pregoeiro;  

 

10.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no 

site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

 

10.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

 

10.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

 

10.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta está definido no cadastro da Plataforma Licitanet e/ou no Termo de Referência. 
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10.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

 

10.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública; 

 

10.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

 

10.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente; 

 

10.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

 

10.15. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 

quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase 

de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT 

MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

 

10.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar; 

 

10.17. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada 

a identificação do detentor do lance; 

 

10.18. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo 

o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

 

10.19. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

 

10.20. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances; 

 

10.21. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados;  

 

10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
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superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

(24) vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/; 

 

10.23. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

 

10.24. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e 

na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 

preços; 

 

10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro 

de 2019. 

 

11.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

 

11.2.1. Não serão adquiridos produtos/serviços que estiverem acima do valor de referência 

desta licitação. 

 

11.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

11.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

 

11.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

11.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

11.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

 

11.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta; 

 

11.8.1. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

 

11.8.2. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade; 

 

11.8.3. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

 

11.8.4. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

 

11.8.5. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes; 

 

11.8.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

11.9. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

12. DA HABILITAÇÃO  

 

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 
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12.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/); 

 

12.1.2. Será realizada, também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

12.1.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 

econômica financeira e habilitação técnica; 

 

12.1.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação; 

 

12.1.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital; 

 

12.1.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos; 

 

12.1.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz; 

 

12.1.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para 

matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante 

tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 

comprobatório de autorização para a centralização. 

 

12.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

12.3. Habilitação Jurídica 

 

12.3.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
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Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

 

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

 

12.3.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. 

 

12.3.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

12.3.1.9. RG e CPF do representante legal da Empresa (Cópia). 

 

12.4. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

12.4.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

 

12.4.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 

12.4.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

12.4.4. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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12.4.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

12.4.6. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

12.4.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

12.4.8. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

 

12.4.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

12.4.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa, conforme dispõe o art. 43, § 1º da Lei Complementar n.º 123/2006, com a redação 

dada pela Lei Complementar n.º 147/2014; 

 

12.5. Qualificação Econômica e Financeira 

 

12.5.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição 

da sede da licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação, 

salvo se consignar no próprio texto data de validade diferente; 

12.5.1.1. A apresentação de Certidão Negativa de Falência ou Concordata, Recuperação 

Judicial e Extrajudicial, emitida via internet pelo Tribunal de Justiça do Estado da Federação 

onde se localiza a sede da pessoa jurídica da licitante, supre a exigência contida no item 12.5.1. 

 

12.6. Qualificação Técnica 

 

12.6.1. Autorização de funcionamento da empresa, de comprovação junto à mesma de 

instalações compatíveis com o produto que o licitante se propõe a fornecer. 

 

12.6.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 

objeto da licitação. 
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12.6.2.1.  A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestado(s) ou 

certidão(ões) de fornecimento similares de complexidade tecnológica e operacional, 

equivalente ou superior, em nome da licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado. 

Para os Lotes 01, 02, 03 e 04: 

 

12.6.2.2. Certidão atualizada de Registro e Quitação da empresa e seus responsáveis no CREA 

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), da sua sede, em ramo de atividade 

compatível com o objeto da licitação. 

• Para empresas com sede em outros Estados, será exigido o registro no CREA- AL na 

certidão do CREA de origem, quando da assinatura do contrato. 

 

12.6.2.3. Comprovante de cadastro da licitante no MINISTÉRIO DO TURISMO, na forma da 

legislação pertinente e específica às empresas que prestam atividades compatíveis com o objeto 

desta licitação, prestadora de serviços de infraestrutura, nos termos do Art. 30, incisos I e IV da 

Lei nº 8.666/1993 e Art. 22 c/c 21 da Lei Geral do Turismo nº 11.771/2008. 

 

12.7. Declarações: 

12.7.1. Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação, conforme disposto no Inciso 

VII, art. 4.º da Lei n.º 10.520/2002, podendo usar como modelo o Anexo III. 

12.7.2. Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.º 

4.358/02 e ao Inciso XXXIII, do Art. 7º da CF podendo usar como modelo o Anexo IV. 

12.8. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital; 

 

12.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

 

12.10. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação; 

 

12.11. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido um prazo de 05 

(Cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa 

tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nos termos da Lei Complementar nº 147 

de 07 de agosto de 2014; 

 

12.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com 

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização; 
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12.13.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

 

12.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital; 

 

12.15. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 

 

12.16. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para 

a habilitação do licitante nos remanescentes; 

 

12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor; 

 

12.18. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 

emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da 

sessão deste Pregão; 

 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

13.6. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

13.6.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal; 

 

13.6.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento; 

 

13.6.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

 

13.6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

 

13.6.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93); 

 

13.6.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos; 
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13.6.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação; 

 

13.6.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante; 

 

14. DOS RECURSOS: 

 

14.6. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo máximo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema; 

 

14.7. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

 

14.8. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante 

declarada vencedora. 

 

14.9. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

 

14.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

14.11. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra ato do Pregoeiro, quando este 

mantiver sua decisão. 

 

14.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO: Rua do Comércio, sn, Bairro Centro - CEP: 

57.380-000 – São Brás/AL. 

 

14.13. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

 

14.14. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o pregoeiro 

adjudicará o objeto e a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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15.6. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

15.7. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

 

15.8. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar a ata de registro de preços, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances;  

 

15.9. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta; 

 

15.10. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

 

15.11. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

16.6. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados; 

 

16.7. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

16.8. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar 

situação regular no ato da assinatura da ata de registro de preços, estará sujeito às penalidades 

previstas no Item – DAS SANÇÕES. Neste caso, o pregoeiro examinará as ofertas 

subsequentes, e a habilitação dos proponentes, observada a ordem de classificação, até apuração 

de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente convocado para negociar redução 

do preço ofertado e, se for o caso, assinar a ata de registro de preços. 

 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

17.1 . Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra- se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

17.2 . Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
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seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

17.3 . O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

 

17.4 . Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

17.4.1.  Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os produtos ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 

objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

18. CONTRATAÇÃO  

 

18.1. O Termo de Contrato de Fornecimento será substituído pelas Notas de Empenhos ou pelas 

Ordens de Fornecimentos na forma do § 4º, inciso II do artigo 62 da Lei nº 8.666/93, observando 

as disposições do Termo de Referência (Anexo I deste Edital). 

 

19. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

19.1.  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

 

19.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador convocará as fornecedoras para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

19.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do 

registro, e definidos o novo preço a ser pactuado pela Administração, a Licitante Vencedora 

registrada será convocada pelo Município para alteração do preço da Ata de Registro de Preços, 

mediante aditamento.  

 

19.4. As Fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

19.5. A ordem de classificação das Fornecedoras que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

 

19.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Fornecedora não 

puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
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19.6.1. liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

Ordem de Fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; 

 

19.6.2.  convocar as demais Fornecedoras para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

19.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na Minuta da Ata de 

Registro de Preços, Anexo V deste Edital. 

 

22. DO PAGAMENTO 

 

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

23.1.  Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a proponente 

que se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das condições e 

especificações por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a gravidade da falta 

e a critério da Prefeitura de São Brás , as seguintes sanções administrativas: 

 

23.1.1. Advertência; 

 

23.1.2. Multa na forma prevista no item 23.2; 

 

23.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração; 

 

23.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

23.2.  A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 20% (vinte por 

cento) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 

1% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, 

a critério da Prefeitura Municipal de São Brás, a aplicação das demais sanções a que se refere 

o item 22.1, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura, ou 

cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente. 
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23.3.  A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 

defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau 

de culpabilidade da conduta apenada, enquanto perdurarem os motivos determinados da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade; 

 

23.4.  A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 

defesa por parte da adjudicatária, na forma da lei. 

 

24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

 

24.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

 

24.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

 

24.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

 

24.4.  Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas no item 19.0 deste Edital. 

 

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 

 

25.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 

www.licitanet.com.br/; 

 

25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação; 

 

25.4.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame; 

 

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 
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25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 

 

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame; 

 

25.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

 

25.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 

 

26.3.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF; 

 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação; 

 

26.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

 

26.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório; 

 

26.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de 

expediente na Prefeitura Municipal de São Brás; 

 

26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público; 

 

26.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
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que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

26.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 

https://www.saobras.al.gov.br/ e www.licitanet.com.br, e também poderá ser lido ou obtido no 

setor de Licitações, situado na Rua do Comércio, sn, Bairro Centro, São Brás/AL, CEP: 57.380-

000, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados; 

 

26.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis; 

 

26.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

 

26.13. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados; 

 

26.14. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre 

si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido; 

 

26.15. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante 

o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde 

que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos 

licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 

da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

26.16. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante; 

 

26.17. As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço: 

https://www.saobras.al.gov.br;  

 

26.18. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos 

e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 

matéria; 

 

26.19. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 

Município de São Brás revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 

derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos licitantes; 

 

26.20. Para atender a seus interesses, o Município de São Brás poderá alterar quantitativos, 

Publicado Em: 07/06/2023 || Baixado Em: 10/02/2026



 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BRÁS 

_____________________________________________________________________ 

 

Rua do Comércio, 03, Centro – CEP. 57.380-000 – São Brás – AL, 

                           e-mail. prefeitura.saobras@gmail.com - TEL:. 82 3555-1162 – C.N.P.J. 12.207.437/0001-80.  25 

sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites 

estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93; 

26.21. O Município de São Brás poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer 

tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

 

26.22. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

Edital será o da Comarca de Porto Real do Colégio/AL. 

 

São Brás/AL, 06 de junho 2023.  

 

 

______________________________ 

Ivanildo do Nascimento Boia 

Pregoeiro  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
OBJETO: 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de estrutura (palco, som, luz, 

apresentador, bombeiro, etc.) para realização de eventos em diversas festas deste município, conforme 

especificações mínimas, quantitativos e demais condições constantes neste Termo de Referência. 

 

EVENTOS: 
Emancipação Política São Brás, Festejos N. S. Aparecida - Pov. Sucupira, Festejos da padroeira Santa 

Luiza do Alto do Socorro, Festividades Padre Cícero - Pov. Mão de Engenho, Festividades de réveillon 

- Pov. Girau do Itiúba, Festividades de Réveillon - São Brás, Festejos Padroeiro Santos Reis Alto do 

Cemitério, Festejo de Bom Jesus dos Navegantes - Pov. Sampaio, Festejos de Padroeiro São Sebastião 

- Pov. Lagoa Comprida, Festejos do padroeiro São Brás, Festividades carnavalescas da cidade de São 

Brás e povoados, Festividades comemorativas do dia do trabalhador, Festividades comemorativas dia 

das mães, Festejos juninos - Alto do Socorro, Festejos juninos do Pov. Girau do Itiúba, Festejos juninos 

do Pov. Sampaio, Festejos juninos do Alto do Cemitério, Festejos Juninos da cidade de São Brás, 

Festejos juninos do Povoado Massaranduba, Festejos juninos de São Brás, Festejos da padroeira Santa 

Cruz - Pov. Tibiri. 

 

JUSTIFICATIVA: 

Promoção de eventos da Prefeitura de São Brás considerados oficiais ou apoiado por esta Prefeitura, 

onde se processará conforme as necessidades do Município, assim, busca-se com tal ação fomentar o 

entretenimento, proporcionar momentos de lazer a população e resgatar as tradições religiosas, estimular 

a cultura, bem como, a movimentação da economia local, além de tudo, estabelecer a inserção positiva, 

inclusiva, de ordem sócio econômica e cultural. 

 

SERVIÇOS/QUANTIDADE: 
LOTE 01 – SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO, ESTRUTURAS, 

TENDAS, ETC., 
    

ITENS DESCRIÇÃO UND QTD. 
PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

1 LOCAÇÃO DE PALCO 14X12 ALIMÍNIO: com montagem e 

desmontagem para eventos de grande porte, com uma área de 

168, 20m², obedecendo as seguintes especificações: 14, metros 

de frente x 12 metros de profundidade, altura de piso 1, 80 metros 

do solo, com piso em módulo de aço 2, 20 x 2, 20m em perfil U 

de 3”, e espessura 3mm, revestido com Madeirit plastificado 

17mm, apoiados sobre colunas de aço de 2” diâmetros e 1/8 de 

espessura; com guardo corpo nas duas laterais e fundo; cobertura 

em aço galvanizado com formato pirâmide (4 águas) apoiado em 

um grid de alumínio  P – 30/P – 50 com 6 torres de 9m (2 p/asas 

de PA fly com 2m largura); revestido com lona anti chama e anti 

mofo (teto laterais e fundo); Extintores  sinalizados; 

aterramentos e escada de acesso. (75% AMPLA 

PARTICIPAÇÃO) 

DIÁRIAS 11   

2 LOCAÇÃO DE PALCO 14X12 ALIMÍNIO: com montagem e 

desmontagem para eventos de grande porte, com uma área de 

168, 20m², obedecendo as seguintes especificações: 14, metros 

de frente x 12 metros de profundidade, altura de piso 1, 80 metros 

do solo, com piso em módulo de aço 2, 20 x 2, 20m em perfil U 

de 3”, e espessura 3mm, revestido com Madeirit plastificado 

17mm, apoiados sobre colunas de aço de 2” diâmetros e 1/8 de 

espessura; com guardo corpo nas duas laterais e fundo; cobertura 

em aço galvanizado com formato pirâmide (4 águas) apoiado em 

DIÁRIAS 3   
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um grid de alumínio  P – 30/P – 50 com 6 torres de 9m (2 p/asas 

de PA fly com 2m largura); revestido com lona anti chama e anti 

mofo (teto laterais e fundo); Extintores  sinalizados; 

aterramentos e escada de acesso. (25 % PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVA) 

3 LOCAÇÃO DE PALCO 10X10 METÁLICO: com montagem e 

desmontagem para evento de médio porte, com uma área de 

100m², obedecendo as seguintes es precificações: 10 metros de 

frente x 10 metros de profundidade, altura de piso 1,50m ou 

1,80m do solo, com piso em módulo de aço medindo 2,20m em 

perfil U de 3”, e espessura 3mm, revestido com Madeirit 

plastificado 17mm, apoiados sobre colunas em aço de 2” de 

diâmetro e 1/8 de espessura; com guarda corpo nas duas laterais 

e fundo; cobertura duas águas formato meia lua, 4 torres de 7, 50 

de altura com pau de carga para PA fly, fechamento em lona anti 

chama e anti mofo (teto, laterais e fundo); extintores sinalizados; 

aterramentos e escada de acesso. (75% AMPLA 

PARTICIPAÇÃO) 

DIÁRIAS 20   

4 LOCAÇÃO DE PALCO 10X10 METÁLICO: com montagem e 

desmontagem para evento de médio porte, com uma área de 

100m², obedecendo as seguintes es precificações: 10 metros de 

frente x 10 metros de profundidade, altura de piso 1,50m ou 

1,80m do solo, com piso em módulo de aço medindo 2,20m em 

perfil U de 3”, e espessura 3mm, revestido com Madeirit 

plastificado 17mm, apoiados sobre colunas em aço de 2” de 

diâmetro e 1/8 de espessura; com guarda corpo nas duas laterais 

e fundo; cobertura duas águas formato meia lua, 4 torres de 7, 50 

de altura com pau de carga para PA fly, fechamento em lona anti 

chama e anti mofo (teto, laterais e fundo); extintores sinalizados; 

aterramentos e escada de acesso. (25 % PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVA) 

DIÁRIAS 6   

5 LOCAÇÃO DE PALCO 8X6 METÁLICO: com montagem e 

desmontagem para evento de pequeno porte; com uma área de 

64 m², obedecendo as seguintes especificações: 8 metros de 

frente x 6 metros de profundidade, altura do piso 0,90m ou 1, 

50mdo solo, com piso em módulos de aço medindo 2, 20 x 2, 

20m em perfil U de 3, e espessura 3 mm, revestido com Madeirit 

plastificado 17mm, apoiado sobre colunas em aço de 2 de 

diâmetro e 1/8 de espessura; cobertura duas águas (meia lua) em 

estrutura metálica, revestida com lona anti chama e anti mofo 

(teto laterais e fundo); Extintores sinalizados; aterramento e 

escada de acesso. (75% AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

DIÁRIAS 12   

6 LOCAÇÃO DE PALCO 8X6 METÁLICO: com montagem e 

desmontagem para evento de pequeno porte; com uma área de 

64 m², obedecendo as seguintes especificações: 8 metros de 

frente x 6 metros de profundidade, altura do piso 0,90m ou 1, 

50mdo solo, com piso em módulos de aço medindo 2, 20 x 2, 

20m em perfil U de 3, e espessura 3 mm, revestido com Madeirit 

plastificado 17mm, apoiado sobre colunas em aço de 2 de 

diâmetro e 1/8 de espessura; cobertura duas águas (meia lua) em 

estrutura metálica, revestida com lona anti chama e anti mofo 

(teto laterais e fundo); Extintores sinalizados; aterramento e 

escada de acesso. (25 % PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA) 

DIÁRIAS 4   

7 CAMARIM CLIMATIZADO: com montagem e desmontagem 

com uma área de 12 m² obedecendo as seguintes especificações: 

4x4 metros com paredes e teto em fórmicas de TS traváveis em 

perfis de alumínio; mobilizado com 01 bancada para produção, 

um espelho corpo inteiro, arara pa figurino, mesa com cadeira e 

Ar condicionado de 12. 000 Btus. Instalação elétrica, luminária, 

e pontos de tomadas. Piso elevado na altura de 10 cm (revestido 

de carpete). Coberto com uma tenda modelo chapéu de bruxa. 

DIÁRIAS 23   
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Extintores sinalizados e aterramentos. (75% AMPLA 

PARTICIPAÇÃO) 

8 CAMARIM CLIMATIZADO: com montagem e desmontagem 

com uma área de 12 m² obedecendo as seguintes especificações: 

4x4 metros com paredes e teto em fórmicas de TS traváveis em 

perfis de alumínio; mobilizado com 01 bancada para produção, 

um espelho corpo inteiro, arara pa figurino, mesa com cadeira e 

Ar condicionado de 12. 000 Btus. Instalação elétrica, luminária, 

e pontos de tomadas. Piso elevado na altura de 10 cm (revestido 

de carpete). Coberto com uma tenda modelo chapéu de bruxa. 

Extintores sinalizados e aterramentos. (25 % PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVA) 

DIÁRIA 7   

9 LOCAÇÃO DE TENDA 5X5 PIRÂMIDE: com montagem e 

desmontagem, com cobertura em lona anti chama e anti mofo na 

cor branca, em estrutura metálica galvanizada, altura de 2, 50 em 

seus pés de sustentação lateral, composta de calhas inreriças 

laterais para escoamento de água. (75% AMPLA 

PARTICIPAÇÃO) 

DIÁRIAS 150   

10 LOCAÇÃO DE TENDA 5X5 PIRÂMIDE: com montagem e 

desmontagem, com cobertura em lona anti chama e anti mofo na 

cor branca, em estrutura metálica galvanizada, altura de 2, 50 em 

seus pés de sustentação lateral, composta de calhas inreriças 

laterais para escoamento de água. (25 % PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVA) 

DIÁRIAS 50   

11 LOCAÇÃO DE PRATICÁVEIS – Plataforma em alumínio 

medindo 2,00 x 1,00 com capacidade de cargas de 750kg/m², pés 

telescópico, podendo ser ajustados na altura de 0,60m a 1,00m, 

piso em compensado naval de 25mm revestido com carpete. 

(75% AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

DIÁRIAS 79   

12 LOCAÇÃO DE PRATICÁVEIS – Plataforma em alumínio 

medindo 2,00 x 1,00 com capacidade de cargas de 750kg/m², pés 

telescópico, podendo ser ajustados na altura de 0,60m a 1,00m, 

piso em compensado naval de 25mm revestido com carpete.  (25 

% PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA) 

DIÁRIAS 21   

13 GRADIL METÁLICO (para contenção de público com largura 

de 1m e altura de 1,30m. 

METROS 500   

14 GALPÃO COBERTURA EM ALUMÍNIO montagem e 

desmontagem, trilaçado, com 12m de largura e 24m de 

comprimento e altura de acordo com o espaço do evento, 

planejado de acordo com as necessidades do evento, dividindo 

do nível do local. (75% AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

DIÁRIAS 12   

15 GALPÃO COBERTURA EM ALUMÍNIO montagem e 

desmontagem, trilaçado, com 12m de largura e 24m de 

comprimento e altura de acordo com o espaço do evento, 

planejado de acordo com as necessidades do evento, dividindo 

do nível do local. (25 % PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA) 

DIÁRIAS 4   

16 CAMAROTE com acessibilidade medindo 12m de frente por 12 

m de fundo com estrutura metálica em aço medindo 

2,20x2,20x0,10, revestido com Madeirit plastificado anti chamas 

18mm, apoiado sobre colunas 2,20m em aço com diâmetro 

2.7/8”x ¼ de espessura, coberto com toldo 12x12 em aço 

galvanizado e lona branca anti mofo e anti chamas. (75% 

AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

DIÁRIAS 15   

17 CAMAROTE com acessibilidade medindo 12m de frente por 12 

m de fundo com estrutura metálica em aço medindo 

2,20x2,20x0,10, revestido com Madeirit plastificado anti chamas 

18mm, apoiado sobre colunas 2,20m em aço com diâmetro 

2.7/8”x ¼ de espessura, coberto com toldo 12x12 em aço 

galvanizado e lona branca anti mofo e anti chamas. (25 % 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA) 

DIÁRIAS 5   
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18 FECHAMENTOS Locação com montagem e desmontagem de 

fechamento tipo tapume em chapa de aço galvanizado, modular, 

medindo 2,20x2,30, apoiado por travas de segurança. (75% 

AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

METROS 1125   

19 FECHAMENTOS Locação com montagem e desmontagem de 

fechamento tipo tapume em chapa de aço galvanizado, modular, 

medindo 2,20x2,30, apoiado por travas de segurança. (25 % 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA) 

METROS 375   

LOTE 2 – EQUIPAMENTO DE SOM LUZ, PROJEÇÃO, PAINEIS 

DE LED E GERADORES 
    

20 LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR I: locação de grupo 

gerador de energia, móvel, silencioso, com capacidade mínima 

de 180 kva, trifásico, tensão 380/220 watts, 60 hz, com 

combustível, aterramento e operador de plantão. (75% AMPLA 

PARTICIPAÇÃO) 

DIÁRIAS 45   

21 LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR I: locação de grupo 

gerador de energia, móvel, silencioso, com capacidade mínima 

de 180 kva, trifásico, tensão 380/220 watts, 60 hz, com 

combustível, aterramento e operador de plantão. (25 % 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA) 

DIÁRIAS 15   

22 LOCAÇÃO DE SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO PARA 

EVENTOS DE PEQUENO PORTE II com os seguintes 

equipamentos: 04 caixa para subgraves (8 falantes, 18 polegadas 

com 800w rms cada); 04 caixas médio grave médio agudo 

industrializadas (800w rms cada); amplificadores compatíveis 

com o sistema; 01 mesa de som digital com mínimo de 32 canais 

balanceados , 16 saídas balanceadas; 08 equalizadores gráficos; 

2 microfones sem fio UHF, 08 shure SM58 LC, 08 shure SM57 

LC, 01 quite de microfones p/ bateria (07 mics), 10 direct box 

passivos, 20 pedestais p/ microfones, 40 cabos XLR, 20 cabos 

P10; 04 monitores tipo spot passivo/ativo com 300w rms cada; 

01 CD player ; cabos e conexões para ligar todo o sistema; 01 

main power compatível com os equipamentos solicitados e 

aterramento adequado; 01 operador técnico e 01 auxiliar técnico. 

DIÁRIAS 20   

23 LOCAÇAO DE SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO PARA 

EVENTOS DE MÉDIO PORTE com os seguintes 

equipamentos: 16 caixa para subgraves( 32 falantes, 18 

polegadas com 800w cada: 16 caixas line array M- Alta (800w 

rms cada) passiva ativa industrializadas; amplificadores 

compatível com o sistema de PA; 02 processadores digitais com 

no mínimo 04 vias, ajuste de ângulo de fase entre as bandas; 01 

aparelho de CD pleyer; 2 mixing console digitais com no mínimo 

48 canais balanceados, 16 saídas balanceadas, 08 subgrupos, 16 

vias auxiliares máster, 08 equalizadores gráficos, quatro 

processadores de efeitos; 10 monitores tipo spot passivo/ativo  

com 300w rms cada; amplificadores compatíveis com o sistema 

de monitores; um sistema de side fill contendo 04 caixa para 

subgraves (08 falantes, 18 polegadas com 800 rms cada); 04 

caixa vias médio grave e médio agudo (1. 000w rms cada); 

amplificadores compatível com o sistema de monitor, 01 

processador digital com 04 vias, entradas e saídas balanceadas, 

01 corpo de bateria (um bumbo, 02 tons um f ton); 06 placas de 

praticáveis telescópicos; 01 main power compatível com os 

equipamentos solicitados e aterramento adequado; 02 

operadores técnicos e 01 auxiliar técnico. (75% AMPLA 

PARTICIPAÇÃO) 

DIÁRIAS 17   
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24 LOCAÇAO DE SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO PARA 

EVENTOS DE MÉDIO PORTE com os seguintes 

equipamentos: 16 caixa para subgraves( 32 falantes, 18 

polegadas com 800w cada: 16 caixas line array M- Alta (800w 

rms cada) passiva ativa industrializadas; amplificadores 

compatível com o sistema de PA; 02 processadores digitais com 

no mínimo 04 vias, ajuste de ângulo de fase entre as bandas; 01 

aparelho de CD pleyer; 2 mixing console digitais com no mínimo 

48 canais balanceados, 16 saídas balanceadas, 08 subgrupos, 16 

vias auxiliares máster, 08 equalizadores gráficos, quatro 

processadores de efeitos; 10 monitores tipo spot passivo/ativo  

com 300w rms cada; amplificadores compatíveis com o sistema 

de monitores; um sistema de side fill contendo 04 caixa para 

subgraves (08 falantes, 18 polegadas com 800 rms cada); 04 

caixa vias médio grave e médio agudo (1. 000w rms cada); 

amplificadores compatível com o sistema de monitor, 01 

processador digital com 04 vias, entradas e saídas balanceadas, 

01 corpo de bateria (um bumbo, 02 tons um f ton); 06 placas de 

praticáveis telescópicos; 01 main power compatível com os 

equipamentos solicitados e aterramento adequado; 02 

operadores técnicos e 01 auxiliar técnico. (25 % 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA) 

 5   

25 LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS DE 

GRANDE PORTE – Com os seguintes equipamentos: console 

digital p.a 48 canais balanceados, 16 saídas balanceadas, 16 

equalizadores gráficos, 04 máquinas de efeito; 01 console digital 

monitor  48 canais balanceados, 24 saidas balanceadas, 16 

equalizadores gráficos; 02 processadores digitais com no 

mínimo 04 vias; 01 CD player; sistema PA Line arrey contendo 

no mínimo 24 caixas industrializadas de M – Alta ativa/passiva 

com potências mínima de 800 watts cada com potências 

compatíveis ao sistema; 24 caixas de sub - grave (48 falantes) 

com potências compatíveis ao sistema; 01 Side Fill com 04 

caixas de sub (08 falantes de 18”), 04 caixa de M – Alta 

ativa/passiva mínimo de 700w, potências compatíveis; 01 

processador digital 06 vias; 10 monitores industrializados 

ativo/passivo mínimo de 500w cada com potências compatíveis; 

sistema de monitor Power play com 08 vias, 08 fones, 12 cabos 

de fontes P10, 02 sistemas in ear PSM 600 com fone; 02 

microfones sem fio UHF, 12 microfones Shure SM58LC, 12 

microfone Shure SM57LC, 02 quites de microfones para baterias 

(07 mics cada, shure, Senrreiser ou AKG), 30 pedestais para 

microfone, 10 garras para microfone, 10 garras par microfone, 

10 direct – box passivos, 04 direct – box ativo, 60 cabos XLR, 

30 cabos P10; 60 sub – snack 12 vias, 01 multi cabo 48 vias 

esplitado PA  e  monitor; 12 réguas de AC para o palco 2p + t; 

01 sistema de monitor para contra baixo 01 caixa 04x10”, 01 

15”(GK, Ampeg); 02 amplificadores para guitarra valvulados 

mínimo de 60w (fender ou Marshall); 01 corpo de bateria (01 

bumbo, 02 tons, 01 f.ton); 12 placas de praticáveis telescópicos; 

01 sistema de mein Power compatível com os equipamentos 

solicitados e aterramento adequado; todo cabeamento e conexões  

necessárias aos equipamentos solicitados; 02 operador de som e 

02 Auxiliares técnicos. (75% AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

DIÁRIAS 15   

26 LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS DE 

GRANDE PORTE – Com os seguintes equipamentos: console 

digital p.a 48 canais balanceados, 16 saídas balanceadas, 16 

equalizadores gráficos, 04 máquinas de efeito; 01 console digital 

monitor  48 canais balanceados, 24 saidas balanceadas, 16 

equalizadores gráficos; 02 processadores digitais com no 

mínimo 04 vias; 01 CD player; sistema PA Line arrey contendo 

no mínimo 24 caixas industrializadas de M – Alta ativa/passiva 

DIÁRIAS 5   
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com potências mínima de 800 watts cada com potências 

compatíveis ao sistema; 24 caixas de sub - grave (48 falantes) 

com potências compatíveis ao sistema; 01 Side Fill com 04 

caixas de sub (08 falantes de 18”), 04 caixa de M – Alta 

ativa/passiva mínimo de 700w, potências compatíveis; 01 

processador digital 06 vias; 10 monitores industrializados 

ativo/passivo mínimo de 500w cada com potências compatíveis; 

sistema de monitor Power play com 08 vias, 08 fones, 12 cabos 

de fontes P10, 02 sistemas in ear PSM 600 com fone; 02 

microfones sem fio UHF, 12 microfones Shure SM58LC, 12 

microfone Shure SM57LC, 02 quites de microfones para baterias 

(07 mics cada, shure, Senrreiser ou AKG), 30 pedestais para 

microfone, 10 garras para microfone, 10 garras par microfone, 

10 direct – box passivos, 04 direct – box ativo, 60 cabos XLR, 

30 cabos P10; 60 sub – snack 12 vias, 01 multi cabo 48 vias 

esplitado PA  e  monitor; 12 réguas de AC para o palco 2p + t; 

01 sistema de monitor para contra baixo 01 caixa 04x10”, 01 

15”(GK, Ampeg); 02 amplificadores para guitarra valvulados 

mínimo de 60w (fender ou Marshall); 01 corpo de bateria (01 

bumbo, 02 tons, 01 f.ton); 12 placas de praticáveis telescópicos; 

01 sistema de mein Power compatível com os equipamentos 

solicitados e aterramento adequado; todo cabeamento e conexões  

necessárias aos equipamentos solicitados; 02 operador de som e 

02 Auxiliares técnicos. (25 % PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVA) 

27 LOCAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO PORTE I – Composto de 

carreta (palco), com estrutura mínima de 23 metros, com gerador 

de 180kva, estrutura mínima de camarim para 10 pessoas com 

banheiro privativo e climatizado, frigobar área reservada para, 

convidados, sistema de som de no mínimo 60.000 watts em 04 

vias, 01 console mixer digital (mesa de som) de 32,00 canais, 02 

aparelhos cd play, interface USB com suporte de reprodução de 

arquivo no formato (mp3), 20 microfones com pedestais, 02 

microfones sem fio com pedestais, 01 cubo de contrabaixo, 02 

cubo de guitarra, 01 sistema para teclados,01 bateria eletrônica 

completa, 08 monitores de retorno de palco, iluminação básica 

de pelo menos 24 refletores de 1.000 Watts cada 02 máquinas de 

fumaça com dissipadores, 01 mesa de luz compatível, incluindo 

motorista, 01 técnico de som, 01 técnico eletricista, auxiliares de 

serviços gerais e 02 seguranças, além de combustível e da 

manutenção. (75% AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

DIÁRIAS 6   

28 LOCAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO PORTE I – Composto de 

carreta (palco), com estrutura mínima de 23 metros, com gerador 

de 180kva, estrutura mínima de camarim para 10 pessoas com 

banheiro privativo e climatizado, frigobar área reservada para, 

convidados, sistema de som de no mínimo 60.000 watts em 04 

vias, 01 console mixer digital (mesa de som) de 32,00 canais, 02 

aparelhos cd play, interface USB com suporte de reprodução de 

arquivo no formato (mp3), 20 microfones com pedestais, 02 

microfones sem fio com pedestais, 01 cubo de contrabaixo, 02 

cubo de guitarra, 01 sistema para teclados,01 bateria eletrônica 

completa, 08 monitores de retorno de palco, iluminação básica 

de pelo menos 24 refletores de 1.000 Watts cada 02 máquinas de 

fumaça com dissipadores, 01 mesa de luz compatível, incluindo 

motorista, 01 técnico de som, 01 técnico eletricista, auxiliares de 

serviços gerais e 02 seguranças, além de combustível e da 

manutenção. (25 % PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA) 

DIÁRIA 2   

29 LOCAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO PORTE II -  Com estrutura 

mínima de 16 metros, com gerador de 90kva, área reservada para 

convidados, sistema de som de no mínimo 60.000 watts cada em 

04 vias, 01 console mixer digital (mesa de som) de 32,00 canais, 

02 aparelhos de cd player, interface USB com suporte de 

DIÁRIA 6   
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reprodução de arquivo no formato (MP3), 20 microfones com 

pedestais, 02 microfones sem fio com pedestal, 01 cubo de contra 

baixo, 02 cubos de guitarra, 01 sistema para teclados, 01 bateria 

eletrônica completa, 08 monitores de retorno de palco, 

iluminação básica de pelo menos 12 refletores de 1.000 watts 

cada, 01 máquina de fumaça com dissipadores, 01 mesa de luz 

compatível, incluindo motorista, 01 técnico de som, 01 técnico 

eletricista, 02 auxiliares de serviço gerais além do combustível e 

da manutenção. (75% AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

30 LOCAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO PORTE II -  Com estrutura 

mínima de 16 metros, com gerador de 90kva, área reservada para 

convidados, sistema de som de no mínimo 60.000 watts cada em 

04 vias, 01 console mixer digital (mesa de som) de 32,00 canais, 

02 aparelhos de cd player, interface USB com suporte de 

reprodução de arquivo no formato (MP3), 20 microfones com 

pedestais, 02 microfones sem fio com pedestal, 01 cubo de contra 

baixo, 02 cubos de guitarra, 01 sistema para teclados, 01 bateria 

eletrônica completa, 08 monitores de retorno de palco, 

iluminação básica de pelo menos 12 refletores de 1.000 watts 

cada, 01 máquina de fumaça com dissipadores, 01 mesa de luz 

compatível, incluindo motorista, 01 técnico de som, 01 técnico 

eletricista, 02 auxiliares de serviço gerais além do combustível e 

da manutenção. (25 % PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA) 

 2   

31 LOCAÇÃO DE SOM PARA REUNIÃO, uma mesa com 12 

canais contendo no mínimo de 04 subgrupos, 04 vias auxiliares, 

04 bandas de equalização, sendo todas paramétricas, fios de 

graves, todas as saídas deverão ser balanceadas, 04 caixas ativas 

300W RMS contínuos cada, com tripé, microfone sem fio para 

voz com frequência de trabalho selecionável e faixa de operação 

em UHF,04 microfones com fio, 01 aparelho de CD Player para 

sonorização ambiente, cabos e conexões para ligar todo o 

sistema. (75% AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

DIÁRIAS 18   

32 LOCAÇÃO DE SOM PARA REUNIÃO, uma mesa com 12 

canais contendo no mínimo de 04 subgrupos, 04 vias auxiliares, 

04 bandas de equalização, sendo todas paramétricas, fios de 

graves, todas as saídas deverão ser balanceadas, 04 caixas ativas 

300W RMS contínuos cada, com tripé, microfone sem fio para 

voz com frequência de trabalho selecionável e faixa de operação 

em UHF,04 microfones com fio, 01 aparelho de CD Player para 

sonorização ambiente, cabos e conexões para ligar todo o 

sistema. (25 % PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA) 

 6   

33 LOCAÇÃO DE CARRO DE SOM, com configuração mínima 

de 01 console mixer (mesa de som) 08 canais, pararelho de CD 

play com interface USB com suporte de reprodução de arquivo 

no formato (MP3) e potência mínima de 4.000 watts, incluindo 

motorista, técnico de som, combustível e manutenção. (75% 

AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

HORAS 225   

34 LOCAÇÃO DE CARRO DE SOM, com configuração mínima 

de 01 console mixer (mesa de som) 08 canais, pararelho de CD 

play com interface USB com suporte de reprodução de arquivo 

no formato (MP3) e potência mínima de 4.000 watts, incluindo 

motorista, técnico de som, combustível e manutenção. (25% 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA) 

 75   

35 PAINEL DE LED MÓVEL – Full Color, Hight Definition, 

Painel de 9, 44mt2, Gerador de 20kva Diesel, 01 computador de 

Led studio, 01 caminhão diesel exclusivo para o painel de Led, 

incluindo motorista, 01 técnico operador e combustível. 

DIÁRIAS 10   

36 PAINEL DE LED – Definição de 20 milimetros por polegada de 

área, com AC em 220 volts para imagens em alta definição com 

20 metros quadrados. (75% AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

DIÁRIAS 23   
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37 PAINEL DE LED – Definição de 20 milimetros por polegada de 

área, com AC em 220 volts para imagens em alta definição com 

20 metros quadrados. (25% PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA) 

 7   

38 HOUSE MIX 7X5 – estrutura em alumínio coberta com lona anti 

chama e anti mofo, com dois pisos e guarda corpo. Aterrado 

conforme as exigências do corpo de bombeiros e extintores 

sinalizados. (75% AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

DIÁRIAS 30   

39 HOUSE MIX 7X5 – estrutura em alumínio coberta com lona anti 

chama e anti mofo, com dois pisos e guarda corpo. Aterrado 

conforme as exigências do corpo de bombeiros e extintores 

sinalizados. (25% PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA) 

 10   

40 LOCAÇÃO DE GRID P -30- COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM em alumínio P – 30.  

METROS 1000   

LOTE 3 - ILUMINAÇÃO     

41 PASSA CABO para isolamento dos fios do equipamento de som 

e iluminação no local do evento. 

METROS 400   

42 ILUMINAÇÃO TIPO I (pequeno porte) contendo no mínimo de 

10 (dez) refletores de 100 watts cada, e 01 (uma) máquina de 

fumaça e expositor incluindo pessoal para transporte, montagem, 

instalação e desmontagem. (75% AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

DIÁRIA 38   

43 ILUMINAÇÃO TIPO I (pequeno porte) contendo no mínimo de 

10 (dez) refletores de 100 watts cada, e 01 (uma) máquina de 

fumaça e expositor incluindo pessoal para transporte, montagem, 

instalação e desmontagem. (25 % PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVA) 

DIÁRIA 12   

44 ILUMINAÇÃO TIPO II (médio porte) com uma mesa 

computadorizada 2048;48 canais de dimmer montados em rach 

de 4000 watts por canal; 02 amplificadores de sinal DMX de 08 

vias; 06 refletores minibrutts com 6 lâmpadas DWE 500 watts; 

40 metros de cabo Q30 em alumínio especial; 12 corner 4 fase 

Q30; 12 Talhas de 1 tonelada em elevação até 8 metros com 

manilhas e cintas; 02 máquinas de fumaça DMX; sistema de 

INTERCON com 4 pontos, incluindo pessoal para transporte, 

montagem, instalação e desmontagem. (75% AMPLA 

PARTICIPAÇÃO) 

DIÁRIA 23   

45 ILUMINAÇÃO TIPO II (médio porte) com uma mesa 

computadorizada 2048;48 canais de dimmer montados em rach 

de 4000 watts por canal; 02 amplificadores de sinal DMX de 08 

vias; 06 refletores minibrutts com 6 lâmpadas DWE 500 watts; 

40 metros de cabo Q30 em alumínio especial; 12 corner 4 fase 

Q30; 12 Talhas de 1 tonelada em elevação até 8 metros com 

manilhas e cintas; 02 máquinas de fumaça DMX; sistema de 

INTERCON com 4 pontos, incluindo pessoal para transporte, 

montagem, instalação e desmontagem. (25 % 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA) 

DIÁRIA 7   

46 ILUMINAÇÃO TIPO III (grande porte) contendo pelo menos 40 

(quarenta) refletores de 1000 watts cada, 01 (uma) máquina de 

luz compatível 10 movie HEAD e 01(uma) máquina de fumaça 

com dispositor, incluindo pessoal para transporte, montagem, 

instalação e desmontagem. (75% AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

DIÁRIA 23   

47 ILUMINAÇÃO TIPO III (grande porte) contendo pelo menos 40 

(quarenta) refletores de 1000 watts cada, 01 (uma) máquina de 

luz compatível 10 movie HEAD e 01(uma) máquina de fumaça 

com dispositor, incluindo pessoal para transporte, montagem, 

instalação e desmontagem. (25 % PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVA) 

DIÁRIA 7   

48 ILUMINAÇÃO TIPO IV com no mínimo 01 mesa digital para 

controle de pelo menos 32 movings, 160 refletores de 200 cenas, 

01 intercon 04 vias, 48 refletores foco 1 de 1000 watts, 24 

refletores foco 5 de 1000 watts, 32 ACL 04 strobo DMX 3000 

watts, 08 elipsoidal 1000 watts, 02 canhoes seguidores de 1200 

DIÁRIA 20   
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watts, 12 set lights, 04 mini brute de 6 lâmpadas, 02 máquinas 

de fumaça no mínimo 1500 watts, 02 ventiladores, 72 canais de 

dimmer digital main power iluminação, distribuidora de AC 

através de chave reversora 220/380 volts de 250ª, disjuntor geral 

de 225ª. Treliças em alumínio contendo: 16 meio-box truss, 44 

metros linear de P30 de 4 metros, linear de P30 de 2 metros, 08 

metros linear de P30 de 1 metro, 08 metros linear e P30 de ½ 

metro, 06 peças paudescarga, 06 peças base tubular , 06 

adaptadores de de box, 06 dobradiças dupla P30, 24 algemas 

duplas, 06 talhas para 1 tonelada com corrente de 10 metros, 12 

cintas para suportar 1000 KG cada. (75% AMPLA 

PARTICIPAÇÃO) 

49 ILUMINAÇÃO TIPO IV com no mínimo 01 mesa digital para 

controle de pelo menos 32 movings, 160 refletores de 200 cenas, 

01 intercon 04 vias, 48 refletores foco 1 de 1000 watts, 24 

refletores foco 5 de 1000 watts, 32 ACL 04 strobo DMX 3000 

watts, 08 elipsoidal 1000 watts, 02 canhoes seguidores de 1200 

watts, 12 set lights, 04 mini brute de 6 lâmpadas, 02 máquinas 

de fumaça no mínimo 1500 watts, 02 ventiladores, 72 canais de 

dimmer digital main power iluminação, distribuidora de AC 

através de chave reversora 220/380 volts de 250ª, disjuntor geral 

de 225ª. Treliças em alumínio contendo: 16 meio-box truss, 44 

metros linear de P30 de 4 metros, linear de P30 de 2 metros, 08 

metros linear de P30 de 1 metro, 08 metros linear e P30 de ½ 

metro, 06 peças paudescarga, 06 peças base tubular , 06 

adaptadores de de box, 06 dobradiças dupla P30, 24 algemas 

duplas, 06 talhas para 1 tonelada com corrente de 10 metros, 12 

cintas para suportar 1000 KG cada. (25 % PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVA) 

DIÁRIA 6   

50 REFLETOR DE LED COM BRAÇO SUPORTE DE 400w para 

uso e iluminação em palco, pórtico, outdoor, testeira em lona. 

DIÁRIA 70   

51 ILUMINAÇÃO DE CANHÃO SEGUIDOR com potência 

mínima de 1200 watts, 5 cores selecionáveis através de alavanca, 

tripé com 

pleto, lente para zoom de 10 metros a 60 metros, abertura inicial 

15º, íris, ajuste de foco. (75% AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

UND 60   

52 ILUMINAÇÃO DE CANHÃO SEGUIDOR com potência 

mínima de 1200 watts, 5 cores selecionáveis através de alavanca, 

tripé com 

pleto, lente para zoom de 10 metros a 60 metros, abertura inicial 

15º, íris, ajuste de foco. (25 % PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVA) 

UND 20   

LOTE 4 – LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO     

53 LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO: locação de banheiro 

químico individual, portáteis, com montagem, manutenção 

diária e desmontagem, em polietileno ou material similar, com 

teto translúcido, dimensões mínimas de 1,22 de frente x 1,22m 

de fundo x 2,10 de altura, composta de caixa de dejeto, porta 

papel higiênico, fechamento com identificação de ocupado, para 

uso de público em geral. (75% AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

DIÁRIAS 375   

54 LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO: locação de banheiro 

químico individual, portáteis, com montagem, manutenção 

diária e desmontagem, em polietileno ou material similar, com 

teto translúcido, dimensões mínimas de 1,22 de frente x 1,22m 

de fundo x 2,10 de altura, composta de caixa de dejeto, porta 

papel higiênico, fechamento com identificação de ocupado, para 

uso de público em geral. (25 % PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVA) 

DIÁRIAS 125   

LOTE 5 – SERVIÇO DE SEGURANÇA, BOMBEIRO, MESTRE DE 

CERIMÔNIA E APRESENTADOR. 

    

55 FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SEGURANÇA DE 

SHOW (desarmada) – Para atuar como segurança de shows em 

DIÁRIAS 450   
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área específica de eventos, devidamente uniformizados, com 

carga horário de 12 horas por turno. Com registro na Secretaria 

de Segurança Pública ou órgão equivalente. (75% AMPLA 

PARTICIPAÇÃO) 

56 FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE SEGURANÇA DE 

SHOW (desarmada) – Para atuar como segurança de shows em 

área específica de eventos, devidamente uniformizados, com 

carga horário de 12 horas por turno. Com registro na Secretaria 

de Segurança Pública ou órgão equivalente. (25 % 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA) 

DIÁRIA 150   

57 BOMBEIROS CIVIL contratação de serviço de bombeiros civis 

para shows e eventos, devidamente uniformizados, com carga 

horária de 12 horas por turno. (75% AMPLA 

PARTICIPAÇÃO) 

UND 622   

58 BOMBEIROS CIVIL contratação de serviço de bombeiros civis 

para shows e eventos, devidamente uniformizados, com carga 

horária de 12 horas por turno. (25 % PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVA) 

UND 178   

59 MESTRE DE CERIMÔNIA contratação de um MC responsável 

por ser anfitrião do evento de caráter público e também de 

conduzir o mesmo desde a abertura até o término. 

DIÁRIA 40   

60 APRESENTADOR DE EVENTOS (Locutor) – contratação de 

profissional habilitado para a locução de grandes, médios e 

pequenos eventos, responsável por transmissão das informações 

no local do evento, comentar, interagir com o público e anunciar. 

(75% AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

DIÁRIA 60   

61 APRESENTADOR DE EVENTOS (Locutor) – contratação de 

profissional habilitado para a locução de grandes, médios e 

pequenos eventos, responsável por transmissão das informações 

no local do evento, comentar, interagir com o público e anunciar. 

(25 % PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA) 

DIARIA 20   

LOTE 6 – MESAS E CADEIRAS PLASTICAS     

62 CADEIRAS PLASTICAS sem braços, na cor branca, com 

capacidade de peso mínimo de 100KG, atestada pelo 

INMETRO. 

DIÁRIAS 700   

63 MESAS de material plástico, na cor branca, no formato 

quadrado, atestada pelo INMETRO, medindo aproximadamente 

70x70cm 

DIÁRIAS 1500   

 
Observações importantes: 

1 - Os equipamentos deverão estar instalados 01 dia útil anterior à data de realização do evento.  

2 - As empresas que não cotarem todos os itens, mantenha a numeração original da planilha, sob pena 

de desclassificação. 

3 - Os equipamentos e/ou estruturas serão instalados no local indicado na O.S (Ordem de Serviço), tendo 

como base territorial o Município de São Brás. 

4 - Poderá ser solicitada a instalação dos equipamentos e/ou estruturas em finais de semana e feriados. 

 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS:  

UO: 10 – Secretaria Municipal de Turismo e lazer 

Elemento de Despesa: 
10.0100.27.812.00012.010 - Manutenção da Secretaria Municipal de Turismo e 

lazer. 

Class. Econômica: 3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos:  0010 – Recursos Próprios 

 
COMPOSIÇÃO DE PREÇO 

a) O preço unitário e total do item, em moeda corrente, grafado em número e por extenso, nele inclusos 

todos os impostos, taxas, seguros, transporte, manutenção e quaisquer outras despesas relativas à 
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execução do serviço, além de alimentação e estadia. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a CONTRATADA; 

b) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 

Serviços; 

c) Designar servidor para acompanhar a execução do contrato; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o contrato;  

e) Fornecer a qualquer tempo e com máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 

CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos; 

f) Fiscalizar as instalações e ou locação dos equipamentos objetos deste instrumento, podendo sustar, 

recusar ou desfazer qualquer equipamento que não esteja de acordo com as exigências estipuladas. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Garantir a boa qualidade dos equipamentos entregues e dos serviços prestados; 

b) Assegurar a proteção e conservação dos serviços realizados; 

c) Permitir e facilitar, à fiscalização ou supervisão da Prefeitura Municipal de São Brás, a inspeção dos 

serviços, em qualquer dia e horário, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos 

solicitados; 

d) Informar à fiscalização ou supervisão da Prefeitura Municipal de São Brás a ocorrência de qualquer 

fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do serviço, no todo ou em parte, indicando 

as medidas para corrigir a situação; 

e) Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas municipais sobre execução de 

serviços em locais públicos; 

f) Manter todos os empregados envolvidos na execução dos serviços devidamente registrados em 

carteira profissional e demais encargos trabalhistas; 

g) Manter junto à fiscalização da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer ou de quem esta 

determinar, relação atualizada de todos os empregados envolvidos na execução dos serviços; 

h) Responsabilizar-se pelo transporte dos equipamentos de seu estabelecimento até o local determinado, 

pelo seu descarregamento, bem como pela sua montagem/desmontagem, instalação/desinstalação e 

também pelo ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e eventuais danos acidentais no 

trajeto; 

i) Atender todos os pedidos de execução dos serviços, durante a vigência do avençado; 

j) Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas no Instrumento Convocatório e na 

Proposta; 

k) Comunicar a Secretaria Municipal de Administração toda e qualquer alteração dados cadastrais para 

atualização; 

l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir à suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

avençado em que se verificarem vícios ou incorreções sem ônus para a adjudicante; 

m) Manter preposto aceito pela adjudicante, para representá-la na execução da prestação dos serviços 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

n) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao adjudicante ou a terceiros decorrentes de sua 

culpa ou dolo quando da execução dos serviços, não excluindo ao adjudicatário ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo adjudicante; 

o) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em dia as 

obrigações sociais e salariais dos empregados; 

p) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução da Ata de registro de Preços; 

q) Manter, durante a execução do avençado, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação exigidas na licitação. 
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r) Responsabilizar-se pela ligação e instalação de energia elétrica, deixando os equipamentos em 

perfeitas condições para uso; 

s) Zelar pela segurança dos equipamentos antes e após cada evento; 

t) Apresentar à Adjudicante a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) e o Laudo técnico na 

montagem de estrutura, devidamente registrado (s) no CREA, dentro do prazo de validade.  

 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

O julgamento das propostas será o de menor preço por item. 

 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 meses. 

 

LOCAL DA INSTALAÇÃO: 

Local determinado pela Assessoria de Gabinete.  

 

ESCLARECIMENTOS SOBRE O OBJETO 

Os interessados poderão esclarecer qualquer dúvida na sala de licitações, com a devida comissão de 

licitação na Prefeitura Municipal São Brás. 

 

FISCALIZAÇÃO: 

A fiscalização dos serviços ficará a cargo da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer ou de 

quem esta determinar. A existência da fiscalização não eximir ADJUDICATÁRIA de nenhuma 

responsabilidade pela execução da Ata nos aspectos de qualidade e segurança. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Pregão Eletrônico nº 07/2023 

Objeto: Registro de Preços visando futura contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de locação de estrutura (palco, som, luz, apresentador, bombeiro, etc.) para 

realização de eventos em diversas festas deste município. 

 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

ESTADO: 

TELEFONE: 

E-MAIL:  

  

INFORMACÕES PARA PAGAMENTO: 

Banco: 

Agência: 

Conta:  

 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome/ RG/ CPF/. 

E-mail 

Telefone: 

   

1. Planilha da Proposta: 

Item Especificação Unid. Quant. Marca/Modelo Valor Unit. 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

       

Valor Global da Proposta: R$___________ 

(_________________________________________) 

  

2. Validade da Proposta 60 (sessenta) dias; 
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3. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 

unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 

4. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento do 

(s) material (is), bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que 

deverão correr totalmente por conta da Empresa vencedora; 

5. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços 

e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais 

estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

 

 

___________/____ de_____________de 20___. 

 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nº CNPJ 

Representante Legal 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO  

 

Pregão Eletrônico nº 07/2023 

Objeto: Registro de Preços visando futura contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de locação de estrutura (palco, som, luz, apresentador, bombeiro, etc.) para 

realização de eventos em diversas festas deste município. 

     

 

A empresa ........................................................................................, CNPJ 

nº........................................, declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os 

requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregão Eletrônico nº --/2023.  

  

   

_________________, ____, de__________, de 2023. 

 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL  

 

Pregão Eletrônico nº 07/2023 

Objeto: Registro de Preços visando futura contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de locação de estrutura (palco, som, luz, apresentador, bombeiro, etc.) para 

realização de eventos em diversas festas deste município. 

 

 A empresa_____________________________, devidamente inscrita, no CNPJ sob o 

nº_____________________, com sede______________, nº_____, Bairro____________, na 

cidade de _______________, por intermédio de seu representante legal, o 

Sr.____________________, portador do CPF nº________________, DECLARA, para fins 

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 

9.854/1999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz. 

 

 

 

_________________, ____, de__________, de 2023. 

 

 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 

 

 

 

Publicado Em: 07/06/2023 || Baixado Em: 10/02/2026



 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BRÁS 

_____________________________________________________________________ 

 

Rua do Comércio, 03, Centro – CEP. 57.380-000 – São Brás – AL, 

                           e-mail. prefeitura.saobras@gmail.com - TEL:. 82 3555-1162 – C.N.P.J. 12.207.437/0001-80.  42 

ANEXO V 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/20____ 

 

Aos _____ dias do mês de _________, do ano de _____, o MUNICÍPIO DE SÃO BRÁS, 

Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob nº ________________, com 

sede administrativa à ____________________, n° ___, Centro, _____________/AL, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ______________________, doravante denominado 

simplesmente de ÓRGÃO GERENCIADOR, resolve Registrar os Preços visando futuras 

aquisições do objeto licitado através do PREGÃO PRESENCIAL N° --/2023 - SRP, em face 

da classificação das propostas apresentadas pela(s) empresa(s) abaixo qualificada(s), 

denominada(s) simplesmente de FORNECEDORA(S) que assumem o compromisso de 

fornecimento, nas condições estabelecidas nas cláusulas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando futura e eventual 

xxxxxxxxxxxxxxx, para suprir as necessidades dos órgãos públicos abaixo relacionados: 

 

• PREFEITURA MUNICIPAL 

• FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

• FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

• FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

1.2 – As empresas que registraram preços visando o fornecimento dos materiais, objeto da 

presente Ata de Registro de Preços, são as seguintes: 
 

FORNECEDORA 01: ______________, inscrita no CNPJ sob n° ____________, sediada à 

__________, Telefone ______________, E-mail: ___________, neste ato representada pelo Sr.(a) 

______________, RG n° ________ SSP/___ e CPF nº ___________. 

Item Especificação Und Qnt Marca Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

1.        

2.        

3.        

Total:  

 

FORNECEDORA 02: ______________, inscrita no CNPJ sob n° ____________, sediada à 

__________, Telefone ______________, E-mail: ___________, neste ato representada pelo Sr.(a) 

______________, RG n° ________ SSP/___ e CPF nº ___________. 

Item Especificação Und Qnt Marca Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

1.        

2.        

3.        

Total:  
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FORNECEDORA 03: ______________, inscrita no CNPJ sob n° ____________, sediada à 

__________, Telefone ______________, E-mail: ___________, neste ato representada pelo Sr.(a) 

______________, RG n° ________ SSP/___ e CPF nº ___________. 

Item Especificação Und Qnt Marca Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

1.        

2.        

3.        

Total:  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – REVISÃO DOS PREÇOS 

 

2.1 – Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

 

2.2 – Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado por 

motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará as FORNECEDORAS para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  

 

2.2.1 – Será respeitada a ordem de classificação das FORNECEDORAS que aceitarem reduzir 

seus preços aos valores de mercado.  

 

2.2.2 – As FORNECEDORAS que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

 

2.2.3 – Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticados 

pelo mercado e as FORNECEDORAS não puderem cumprir o compromisso, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR poderá:  

 

2.2.3.1 – Liberar a FORNECEDORA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes da emissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

 

2.2.3.2 – Convocar as demais FORNECEDORAS, para assegurar igual oportunidade de 

negociação.  

 

2.4 – Não havendo êxito na negociação, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá a revogação 

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

3.1 – Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente a(s) Nota(s) de 

Empenho(s) comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes documentos: 
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3.1.1 – Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 

3.1.2 – Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

 

3.2 – Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, os pagamentos serão 

efetuados até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal. 

 

3.3 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas: 

 

3.3.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto, das 

notas fiscais emitidas pela FORNECEDORA; 

 

3.3.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 3.1.2 com a validade 

expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo 

de validade, não cabendo ao Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no 

pagamento; 

 

3.3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, 

sem que a FORNECEDORA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, 

o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá rescindir unilateralmente o compromisso assumido 

através da presenta Ata de Registro de Preços ficando assegurado a FORNECEDORA, tão 

somente, o direito ao recebimento do pagamento dos materiais efetivamente entregues e 

atestados; 

 

3.3.4 - O Município poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela Contratada; 

 

3.3.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente 

fornecidos. 

 

CLAUSULA QUARTA – REAJUSTE 

 

4.1 - Os preços registrados são fixos e irreajustáveis. 

 

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

 

5.1 – O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a 

contar de sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3º do artigo 15 da Lei nº 

8.666/93.  

 

CLÁUSULA SEXTA – PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

 

6.1 – O Município de São Brás será o Órgão responsável pelo controle e administração da Ata 

de Registro de Preços, decorrente desta licitação. 
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6.2 – A emissão das Ordens de Fornecimentos será da inteira responsabilidade e iniciativa dos 

órgãos usuários do registro, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto as 

Fornecedoras e serão formalizados através da emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s). 

  

6.3 – Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Fornecimento sem a prévia existência do 

respectivo crédito orçamentário. 

 

6.4 – A entrega das mercadorias acontecerá no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal 

de São Brás, sito à Rua do Comércio, nº 03 – Bairro Centro – São Brás/AL, quando se tratar 

das solicitações da Prefeitura Municipal; Almoxarifado da Secretaria de Saúde, sito à Rua Boa 

Vista, nº 30 – Bairro Centro – São Brás/AL, quando se tratar das solicitações do Fundo 

Municipal de Saúde; Almoxarifado da Secretaria de Assistência Social, sito à Rua Silvestre 

Péricles, S/N – Bairro Centro – São Brás/AL, quando se tratar das solicitações do Fundo 

Municipal de Assistência Social; Almoxarifado da Secretaria de Educação, sito à Rua do 

Comércio, nº 02 – Bairro Centro – São Brás/AL, quando se tratar das solicitações do Fundo 

Municipal de Educação. 

 

6.5 – O prazo para entrega do material é de 03 (três) dias, contados do recebimento das Ordens 

de Fornecimentos expedidas pela Autoridade Competente. 

 

6.6 – A mercadoria será recebida e conferida por Servidores designados pela Autoridade 

Competente que atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal. 

 

6.7 – Na hipótese dos materiais entregues não atenderem as especificações deste Edital e seus 

Anexos serão devolvidos mediante Termo de Devolução de Material. Neste caso, a Fornecedora 

deverá providenciar a substituição dos materiais devolvidos por outros escoimados dos defeitos 

apontados no Termo de Devolução, no prazo máximo de 24hs (vinte e quatro horas), contados 

do recebimento da comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação 

das penalidades estabelecidas neste Edital. 

 

6.8 – Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de 

aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará a Prefeitura para pagamento. 

 

CLAUSULA SÉTIMA – PENALIDADES 

7.1 – Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar 

com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações 

legais, a FORNECEDORA que: 

7.1.1 – Negar-se a receber ou não retirar o pedido de Compra ou a Nota de Empenho. 

7.1.2 – Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de 

sua proposta. 

7.1.3 – Deixar de entregar a documentação exigida no Edital. 

7.1.4 – Apresentar documentação falsa. 

7.1.5 – Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão. 

7.1.6 – Falhar ou fraldar na execução do contrato. 

7.1.7 – Não mantiver a proposta. 

7.1.8 – Comportar-se de modo inidôneo. 

7.1.9 – Fizer declaração falsa. 
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7.1.10 – Cometer fraude fiscal. 

 

7.2 – Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a 

FORNECEDORA as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou 

parcial do fornecimento: 

 

7.2.1 – Advertência. 

7.2.2 – Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens 

faltantes, no caso de atraso na entrega. 

7.2.3 – Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no 

caso de recusa injustificada d a Nota de Empenho ou da Ordem de Fornecimento. 

7.2.4 – Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no 

caso de inexecução total ou parcial do fornecimento por culpa da FORNECEDORA. 

7.2.5 – Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da Ordem de 

Fornecimento, por descumprimento de outras obrigações previstas na presenta Ata de Registro 

de Preços. 

 

7.3 – A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor das Ordens de 

Fornecimentos, e poderá ser descontada dos pagamentos, ou cobrada diretamente da empresa, 

amigável ou judicialmente. 

 

7.4 – As sanções aqui previstas somente serão aplicadas através de regular processo 

administrativo, observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

7.5 – Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1 – As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos 

recursos consignados no Orçamento Programa do Município de São Brás, Fundo Municipal de 

Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e do Fundo Municipal de Educação para os 

exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão 

contratante, tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de compra, 

cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas 

Notas de Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo 

desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA NONA – CONTRATAÇÃO 

 

9.1 – O Termo de Contrato de Fornecimento será substituído pela Nota de Empenho ou pela 

Ordem de Fornecimento na forma do § 4º, inciso II do artigo 62 da Lei nº 8.666/93, observando 

as disposições do Termo de Referência. 

 

9.2 – As Nota(s) de Empenho(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços deverá(ão) 

ser emitidas dentro do seu prazo de validade. 

 

CLAUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
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11.1 – A FORNECEDORA terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:  

11.1.1 – A pedido da FORNECEDORA quando:  

11.1.1.1 – Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior;  

11.1.1.2 – O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.  

 

11.1.2 – Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

11.2.1 – A FORNECEDORA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado;  

11.1.2.2 – A FORNECEDORA perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 

técnica exigida no processo licitatório;  

11.1.2.3 – Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado;  

11.1.2.4 – A FORNECEDORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de 

Preços;  

11.1.1.5 – A FORNECEDORA não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, 

os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;  

11.1.1.6 – Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes;  

11.1.1.7 – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município fará o 

cancelamento da Ata de Registro de Preços e informará as FORNECEDORAS a nova ordem 

de registro.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 

12.1 – Competências do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

12.1.1 – Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

12.1.1 – Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial e o 

encaminhamento de sua cópia aos Órgãos Participantes, quando houver.  

 

12.1.2 – Providenciar a indicação das FORNECEDORAS para atendimento às demandas, 

observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos.  

 

12.1.3 – Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e  

 

12.1.4 – Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.  
 

12.2 – Competências da FORNECEDORA: 

 

12.2.1 – Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 

das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas na presente Ata de Registro de 

Preços. 
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12.2.2 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município. 

 

12.2.2.1- A inadimplência da FORNECEDORA, com referência aos encargos estabelecidos 

na condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município, nem 

poderá onerar o objeto d presente Ata, razão pela qual a FORNECEDORA renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município. 

 

12.2.3 – manter, durante toda a execução do fornecimento, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de 

habilitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

13.1 - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93, fica designada o servidor 

_____________________________, CPF nº ______________, lotada na Secretaria Municipal 

de ---------, para acompanhar e fiscalizar execução do fornecimento decorrente da presente Ata 

de Registro de Preços. 

 

13.2 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução 

do fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir 

a qualidade desejada. 

 

13.3 - A Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas observadas. 

 

13.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão 

ser solicitadas a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 

 

13.5 - Não obstante a FORNECEDORA seja a única e exclusiva responsável pela execução 

desta Ata, o ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização 

sobre o fornecimento, diretamente ou por prepostos designados. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÃO 

 

14.1 – É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela Ata de Registro de Preço, inclusive 

o acréscimo de que tratam o §1º e a alínea “d” do inciso II, ambos do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

 

15.1 - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço fica 

eleito o Foro da Comarca de Porto Real do Colégio/AL, com exclusão de outro qualquer por 

mais privilegiado que seja. 
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15.2 - E, por se acharem justos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de Preços 

em 02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas 

abaixo identificadas. 

 

_____________ (AL), ______________. 

 

___________________________ 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

____________________________ 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

 

____________________________ 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

 

____________________________ 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

 

____________________________ 

FORNECEDORA 

 

____________________________ 

FORNECEDORA 

 

____________________________ 

FORNECEDORA 

 
 

Testemunhas: 

__________________________________ 

CPF:  

 

__________________________________ 

CPF: 
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